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Anexo – Exercício do contraditório 

 

Entidades às quais o anteprojeto foi enviado, matéria correspondente e apresentação de alegações 
 

Texto PCGE 
(ponto/subponto) Entidade 

Resposta Observações 
Página 

Sim Não Com 
alegações 

Sem 
comentários 

 PARTE A – A REFORMA EM CURSO 

 

Ministro de Estado e das Finanças X  X  A.1 

Entidade Orçamental X  X  A.10 

Entidade de Serviços Partilhados da Administração Pública X  X  A.16 

PARTE B – O PROCESSO ORÇAMENTAL 

 
Ministro de Estado e das Finanças X  X  A.19 

Entidade Orçamental X  X  A.27 

PARTE C –A CONTA GERAL DO ESTADO 

1. ADMINISTRAÇÃO CENTRAL E SEGURANÇA SOCIAL 

1.1. Universo 
Ministro de Estado e das Finanças X  X  A.32 

Entidade Orçamental X  X  A.34 

Extratos ponto 1.1. 
(situação específica da 
entidade) 

Fundo de Compensação do Serviço Universal de Comunicações 
Eletrónicas - Autoridade Nacional de Comunicações X  X  A.36 

ViseuPolis - Sociedade para o Desenvolvimento do Programa Polis 
em Viseu X  X  A.39 

Instituto Nacional de Engenharia Biomédica  X    

Entidade do Tesouro e Finanças X  X  A.41 

Fundo da Língua Portuguesa – Instituto Camões  X    

1.2. Receitas e 
despesas consolidadas 

Ministro de Estado e das Finanças X  X  A.42 

Ministra do Trabalho, Solidariedade e Segurança Social X   X A.48 

Entidade Orçamental X  X  A.73 

Instituto de Gestão Financeira da Segurança Social X   X A.77 

1.3. Reflexo do choque 
geopolítico na 
execução orçamental 

Ministro de Estado e das Finanças X  X  A.42 

Ministra do Trabalho, Solidariedade e Segurança Social X   X A.48 

Entidade Orçamental X  X  A.73 

Instituto de Gestão Financeira da Segurança Social X   X A.77 

1.4. Fluxos financeiros 
com as regiões 
autónomas e as 
autarquias locais 

Ministro de Estado e das Finanças X  X  A.19 

Entidade Orçamental X  X  A.27 

Direção-Geral das Autarquias Locais X   X A.88 

Extratos ponto 1.4. 
(situação específica da 
entidade) 

Ministra do Trabalho, Solidariedade e Segurança Social X  X  A.89 

Agência Nacional Erasmus+, Educação e Formação  X    

Agência para o Desenvolvimento e Coesão X   X A.92 

Entidade do Tesouro e Finanças X  X  A.93 

Fundo Ambiental  X    

Fundo de Capital e Quase Capital X  X  A.94 

Fundo de Contragarantia Mútuo X  X  A.95 

IAPMEI - Agência para a Competitividade e Inovação  X    

Instituto da Conservação da Natureza e das Florestas  X    

Instituto da Habitação e da Reabilitação Urbana X  X  A.96 

Instituto de Financiamento da Agricultura e Pescas X  X  A.97 

Instituto de Gestão Financeira da Segurança Social X   X A.98 

Instituto do Emprego e da Formação Profissional X  X  A.99 

Instituto do Turismo de Portugal X  X  A.100 
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Texto PCGE 
(ponto/subponto) Entidade 

Resposta Observações 
Página 

Sim Não Com 
alegações 

Sem 
comentários 

 

Caixa 5 – O 
financiamento da 
descentralização 

Ministro de Estado e das Finanças X  X  A.101 

Ministro da Economia e da Coesão Territorial  X    

Ministra da Saúde  X    

Entidade Orçamental X  X  A.103 

Direção-Geral das Autarquias Locais X  X  A.105 

Administração Central do Sistema de Saúde, IP X  X  A.106 

2. ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 

2.1. Alterações 
orçamentais 

Ministro de Estado e das Finanças X  X  A.19 

Entidade Orçamental X  X  A.27 

2.2. Receita 

Ministro de Estado e das Finanças X  X  A.1 

Entidade Orçamental X  X  A.10 

Autoridade Tributária e Aduaneira X   X A.108 

2.3. Despesa 
Ministro de Estado e das Finanças X  X  A.1 

Entidade Orçamental X  X  A.10 

Extrato ponto 2.3. 
(situação específica da 
entidade) 

Ministro da Economia e da Coesão Territorial  X    

Ministra da Cultura, Juventude e Desporto  X    

Secretaria-Geral do Ministério das Finanças X  X  A.111 

Caixa 8 - Programa 
Primeiro Direito 

Ministro de Estado e das Finanças X  X  A.19 

Ministro das Infraestruturas e Habitação X  X  A.114 

Entidade Orçamental X  X  A.27 

Instituto da Habitação e da Reabilitação Urbana X  X  A.115 

2.4. Receitas e 
despesas não efetivas e 
extraorçamentais 

Ministro de Estado e das Finanças X   X A.42 

Entidade Orçamental X   X A.73 

Extratos ponto 2.4. 
(situação específica da 
entidade) 

Autoridade Tributária Aduaneira X   X A.116 

Polícia de Segurança Pública X  X  A.119 

Guarda Nacional Republicana X  X  A.120 

Metro do Porto X  X  A.122 

Instituto do Emprego e Formação Profissional X  X  A.123 

Administração Central do Sistema de Saúde X  X  A.124 

Instituto dos Registos e do Notariado X  X  A.126 

Estado Maior da Armada X  X  A.127 

Estado Maior da Força Aérea X  X  A.129 

Estado Maior do Exército X  X  A.131 

Polícia Judiciária  X    

2.5. Dívida pública 
financeira 

Ministro de Estado e das Finanças X  X  A.19 

Entidade Orçamental X  X  A.27 

Agência de Gestão da Tesouraria e da Dívida Pública – IGCP X  X  A.136 

Caixa 9 - Produtos de 
Aforro – valores por 
pagar e riscos do 
processo de conversão 

Ministro de Estado e das Finanças X   X A.1 

Entidade Orçamental X   X A.10 

Agência de Gestão da Tesouraria e da Dívida Pública – IGCP X  X  A.139 

2.6. Património 
financeiro 

Ministro de Estado e das Finanças X  X  A.1 

Entidade Orçamental X  X  A.10 

Entidade do Tesouro e Finanças X  X  A.142 

Extratos ponto 2.6. 
(situação específica da 
entidade) 

Agência para o Desenvolvimento e Coesão X  X  A.143 

Fundo de Capital e Quase Capital - Banco Português do Fomento X   X A.144 

Fundo de Contragarantia Mútuo - Banco Português do Fomento X  X  A.144 

Instituto da Habitação e da Reabilitação Urbana  X    
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Texto PCGE 
(ponto/subponto) Entidade 

Resposta Observações 
Página 

Sim Não Com 
alegações 

Sem 
comentários 

Instituto de Financiamento da Agricultura e Pescas X 

Parvalorem X X A.145

Metro do Porto X X A.148

Oitante X X A.149

Agência Nacional de Inovação X 

Fundo de Apoio Municipal X X A.150

Fundo de Apoio ao Financiamento à Inovação - FINOVA X X A.144

Unidade Local de Saúde da Arrábida X X A.151

2.7. Património 
imobiliário 

Ministro de Estado e das Finanças X X A.19

Entidade Orçamental X X A.27

Estamo X X A.153

2.8. Operações de 
tesouraria 

Ministro de Estado e das Finanças X X A.42

Entidade Orçamental X X A.73

Agência de Gestão da Tesouraria e da Dívida Pública – IGCP X X A.156

2.8.2. Unidade de 
tesouraria do Estado 

Entidade do Tesouro e Finanças X X A.159

Inspeção-Geral de Finanças X X A.160

Extratos ponto 2.8.2. 
(situação específica da 
entidade) 

Associação Centro de Competências Ferroviário X X A.161

Fundo para a Revitalização e Modernização do Tecido 
Empresarial X 

CATERINGPOR - Catering de Portugal, S.A. X 

Universidade de Lisboa  X X A.162

Instituto Superior de Agronomia da Universidade de Lisboa X X A.164

Caixa Geral de Aposentações X X A.165

Santa Casa da Misericórdia de Lisboa X X A.166

TAP - Transportes Aéreos Portugueses, S.A. X X A.176

3. CONTA DA SEGURANÇA SOCIAL

(excluindo o ponto 3.5. 
Fundo de Estabilização 
Financeira da 
Segurança Social) 

Ministra do Trabalho, Solidariedade e Segurança Social X X A.48

Instituto de Gestão Financeira da Segurança Social X X A.178

Instituto de Gestão de Fundos de Capitalização da Segurança 
Social 

X X A.189

Instituto da Segurança Social X 

Instituto de Informática X 

Instituto da Segurança Social da Madeira X X A.190

Instituto da Segurança Social dos Açores X X A.191

3.5. Fundo de 
Estabilização Financeira 
da Segurança Social 

Ministra do Trabalho, Solidariedade e Segurança Social X X A.89

Ministro de Estado e das Finanças X X A.19

Instituto de Gestão de Fundos de Capitalização da Segurança 
Social 

X X A.194

Instituto de Gestão Financeira da Segurança Social X X A.97

Entidade Orçamental X X A.27

Autoridade Tributária e Aduaneira X X A.195

4. RESPONSABILIDADES, FINANCIAMENTOS E APOIOS PÚBLICOS

4.1. Pensões 

Ministra do Trabalho, Solidariedade e Segurança Social X X A.48

Ministro de Estado e das Finanças X X A.42

Instituto de Gestão Financeira da Segurança Social X X A.77

Caixa Geral de Aposentações X X A.165

4.2. Fluxos financeiros 
com a União Europeia 

Ministro de Estado e das Finanças X X A.198

Ministro da Economia e da Coesão Territorial X 
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Texto PCGE 
(ponto/subponto) Entidade 

Resposta Observações 
Página 

Sim Não Com 
alegações 

Sem 
comentários 

Ministro da Agricultura e Mar  X X A.201

Entidade Orçamental X X A.203

Agência de Gestão da Tesouraria e da Dívida Pública – IGCP X X A.207

Agência para o Desenvolvimento e Coesão X X A.208

Instituto de Financiamento da Agricultura e Pescas X X A.216

Autoridade Tributária e Aduaneira X X A.217

Estrutura de Missão Recuperar Portugal X X A.220

4.3.1. Financiamento 
do setor empresarial do 
Estado 

Ministro de Estado e das Finanças X X A.19

Entidade Orçamental X X A.27

Entidade do Tesouro e Finanças X X A.93

Agência para o Desenvolvimento e Coesão X X A.92

4.3.2.  Apoios públicos 
a entidades não 
pertencentes à 
administração pública 

Ministro de Estado e das Finanças X X A.19

Entidade Orçamental X X A.27

Inspeção-Geral de Finanças X X A.224

4.3.3. Apoios públicos 
ao setor financeiro 

Ministro de Estado e das Finanças X X A.42

Entidade Orçamental X X A.73

Entidade do Tesouro e Finanças X X A.159

4.4. Benefícios fiscais 

Ministro de Estado e das Finanças X X A.1 

Entidade Orçamental X X A.10

Autoridade Tributária e Aduaneira X X A.227

4.5. Garantias públicas 

Ministro de Estado e das Finanças X X A.1 

Entidade Orçamental X X A.10

Entidade do Tesouro e Finanças X X A.141

Fundo de Contragarantia Mútuo - Banco Português do Fomento X X A.231

4.6. Parcerias público-
privadas e outras 
concessões 

Ministro de Estado e das Finanças X X A.232

Unidade Técnica de Acompanhamento de Projetos X X A.237

Entidade Orçamental X X A.250

4.7. Objetivos de 
desenvolvimento 
sustentável 

Ministro de Estado e das Finanças X X A.1 

Ministro da Presidência X X A.254

Entidade Orçamental X X A.10

Centro de Planeamento e de Avaliação de Políticas Públicas X 

PARTE D – RECOMENDAÇÕES 

As recomendações formuladas e os anexos foram sujeitos a contraditório conjuntamente com os textos a que respeitam.  



A.1 

 



A.2 

 



A.3 

 



A.4 

 



A.5 

 



A.6 

 



A.7 

 



A.8 

 



A.9 

 

 



A.10 

 



A.11 

 



A.12 

 



A.13 

 



A.14 

 



A.15 

 

 



A.16 

 



A.17 

 



A.18 

 

 



A.19 

 



A.20 

 



A.21 

 



A.22 
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A.25 

 



A.26 

 

 



A.27 
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A.74 
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A.111 

 



A.112 

 



A.113 

 

 



A.114 
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A.116 

 



A.117 

 



A.118 

 

 



A.119 

 

 



A.120 

 



A.121 

 

 



A.122 

 

 



A.123 

 

 
 



A.124 

 



A.125 

 

 



A.126 

 

 



A.127 

 



A.128 

 

 



A.129 

 



A.130 

 

 



A.131 

 



A.132 

 



A.133 

 



A.134 

 



A.135 

 

 



A.136 

 



A.137 

 



A.138 

 

 



A.139 

 



A.140 

 



A.141 
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A.143 
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A.190 
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